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EDITAL 60/2025 - GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 20 de outubro de 2025.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI, O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI, por meio da DIRETORIA GERAL DO DIRETORIA GERAL DO
CAMPUS CocalCAMPUS Cocal, torna público o presente Edital contendo as normas e os procedimentos referentes ao
aproveitamento de candidatos classificados no processo sele>vo regido pelo edital 1/2025 - COGAE/DENS/DG-
COCAL/CACOC/IFPI, de 16 de abril de 2025, para , para exercerem a>vidade de monitoria remunerada no âmbito
da sala de apoio pedagógico/disciplinar, nos turnos manhã e tarde, no IFPI campus Cocal, com carga horária de 15
horas semanais.

1 DOS CRITÉRIOS DE APROVEITAMENTO

1.1 Poderão ser aproveitados, nos termos deste edital, os candidatos classificados no cadastro reserva do
processo sele>vo regido pelo edital 1/2025 - COGAE/DENS/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 16 de abril de 2025, desdedesde
que não sejam alunos matriculados na modalidade técnico integradoque não sejam alunos matriculados na modalidade técnico integrado.

1.2 O aproveitamento levará em conta o número de vagas disponíveis, bem como a ordem considerará a nota
obtida no processo seletivo que gerou o cadastro reserva.

2. DAS VAGAS

FUNÇÃO QUANT.
VAGAS

VALOR
DA

BOLSA

CH.
SEMANAL

CH. POR
MONITOR

TURNO DE
ATUAÇÃO

Monitor de sala de
apoio

pedagógico/disciplinar
2

R$
350,00

30 h 15h
Manhã

e/ou tarde

2.1 As bolsas serão pagas nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2025 e janeiro de 2026, totalizando 4
mensalidades.

3. DO REGIME DE ATUAÇÃO

3.1 Os candidatos aproveitados neste edital serão lotados na sala de apoio pedagógico/disciplinar, devendo ficar,
conforme horário estabelecido, a disposição dos professores e gestão escolar, para acompanhamento e
direcionamento de a>vidades aos alunos que forem re>rados de sala de aula em razão de ato de indisciplina, bem
como no desempenho a>vidades de apoio logís>co de relacionadas às a>vidades de acompanhamento



pedagógico aos alunos do médio integrado.

3.2 A sala de apoio pedagógico/disciplinar deverá contar com pelo menos 01 (um) monitor(a), de segunda a sexta-
feira, das 07h00 às 12h00 e, quando houver aulas no contraturno, das 13h00 às 16h00.

4. DOS CANDIDATOS HABILITADOS AO APROVEITAMENTO

4.1 Convocam-se os seguintes candidatos, classificados no edital 1/2025 - COGAE/DENS/DG-COCAL/CACOC/IFPI,
de 16 de abril de 2025, e que atendem ao critério do item 1.1:

NOME NOTA OBTIDA NO SELETIVO

JOÃO VITOR CORREIRA FORTES 6,47

MARIA GRAZIELLE DE SOUSA PEREIRA 5,75

5. PROCEDIMENTOS

5.1 Os candidatos listados nesta convocação deverão comparecer à sala da CODIS, no horário das 08h00 às 12h00
ou 13h00 às 16h00, portanto os seguintes documentos:

Termo de aceite de aproveitamento (anexo 1)

Termo de compromisso (anexo 2)

Dados bancários no nome do(a) candidato(a) (anexo 3).



ANEXO I- TERMO DE ACEITE DE APROVEITAMENTO

Eu __________________________________________________, estudante regularmente matriculado(a) no curso
de_________________________________ do IFPI campus Cocal, cursando o _________ período, classificado(a)
no cadastro reserva do sele>vo regido pelo edital 1/2025 - COGAE/DENS/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 16 de abril de
2025, manifesto interesse em ser aproveitado(a) para assumir vaga de monitor(a) da sala de apoio
pedagógico/disciplinar, estando ciente das atribuições, das quais trata o EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº XX

Coca, PI, ______de _______________________de 2025

__________________________________________

Assinatura
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